

Of. nº 812/14-SG.                                     Esteio, 27 de agosto de 2014.






                   Senhor Prefeito:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a pintura em amarelo no cordão da calçada, assim como uma placa de proibido estacionar, na Rua 24 de Agosto, em frente ao número 2.792.
Segundo o vereador, neste local existe entrada e saída de veículos que constantemente fica obstruída, impossibilitando o comerciante de exercer seu trabalho.
                   Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Leonardo Dahmer,
Presidente.









Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

